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PREGÃO PRESENCIAL N° 030/2016 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

MENOR VALOR POR ITEM  

EXCLUSIVA PARA ME E EPP 
 

Retificação do item 10.2.3 Habilitação Jurídica, com a inclusão do subitem 10.2.3.6  

 
Onde se lê: 

10.2.3 Habilitação Jurídica  

10.2.3.1 Cópia da cédula de identidade, no caso de empresa individual;  

10.2.3.2 Registro comercial, no caso de empresa individual;  

10.2.3.3 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado da documentação de eleição 
dos seus administradores;  

10.2.3.4 Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria em 
exercício;  

10.2.3.5 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 
no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim exigir. 

 

Leia-se: 

10.2.3 Habilitação Jurídica  

10.2.3.1 Cópia da cédula de identidade, no caso de empresa individual;  

10.2.3.2 Registro comercial, no caso de empresa individual;  

10.2.3.3 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado da documentação de eleição 
dos seus administradores;  

10.2.3.4 Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria em 
exercício;  

10.2.3.5 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 
no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim exigir; 

10.2.3.6 Alvará de Funcionamento como prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo 
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 

 

Porto Amazonas, 17 de outubro de 2016. 

Juliana Ribatski 
Pregoeira 


